DECRETO LEGISLATIVO Nº 918, DE 7 DE OUTUBRO DE 2016

  

Concede o Prêmio Parceiros da Cidadania ao Projeto Vida Nova.


A Câmara Municipal de Patos de Minas decreta e eu em seu nome, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:


[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica concedido ao Projeto Vida Nova o Prêmio Parceiros da Cidadania, como entidade que se destaca na promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, dos portadores de necessidades especiais e dos idosos.

Art. 2º A entrega do respectivo diploma far-se-á em reunião especial, a ser determinada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, em data a ser acertada de comum acordo com a homenageada. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Patos de Minas, 7 de outubro de 2016. 



BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO
Presidente da Câmara Municipal















· PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 925/2016, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ LUCILO DA SILVA JÚLIO.
